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PORTARIA NO 366, DE 10 DE AGOSTO DÊ 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no Art. 65 da Lei Municipal no I.28212015 de 27 de julho

de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER ao servidor abaÌxo relacionado, acréscimo de 5olo

(cinco por cento) sobre o vencìmento base, relativo ao 20 (segundo) quinquênio, a partir de

agosto de 2022:

SERVIDOR

Fabro I nomas

PERTODO AQUTSTÍIVO

3U0B|20L7 a 3t10812022

Art, 20 - Esta Portaria entra em vÌgor na data de sua publicação.

GABINFTE Do PREFETo MUNICIPAL DE MIssAL, 10 DE Acosro DE 2022.
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